
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

ATO AUTORIZATIVO DE VERBA INDENIZATÓRIA N. 006/2026. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO, o estabelecido na Lei n. 1067/2020, de 30 de dezembro de 2020, 

que dispõe sobre a organização da estrutura administrativa direta e indireta do poder 

executivo municipal, estabelece um novo modelo de gestão e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Atribuir, verba indenizatória nos termos das Leis Municipal n. 1067/2020, ao 

seguinte servidor: 

 

I- VALDICLEI BENTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Secretário Executivo de 

Comunicação, Portaria nº 147/2026, de 10 de abril de 2026, no valor de R$ 1.200,00 (mil 

e duzentos reais), nos termos do artigo 268º, § 2º da Lei Municipal n. 1067/2020; 

 

II- CARLOS RENAN MENDONÇA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Secretária 

Adjunto de Comunicação Social, Portaria nº 148/2026, de 10 de abril de 2026, no valor 

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do artigo 268º, § 2º da Lei Municipal 

n. 1067/2020; 

 

Parágrafo único: o interessado ao recebimento da verba indenizatória deverá observar 

os critérios constantes no decreto 06/2025, e seus anexos. 

 

Art. 2º. A verba indenizatória não incide qualquer imposto, bem como não será 

computada para efeitos dos limites remuneratórios do cargo, nem servirá como base de 

cálculo para pessoal, sendo denominado recebimento pelos parcelamentos de receitas não 

tributária para efeito do imposto de renda. 

 

Art. 3º. Este Ato entra em Vigor na data de sua expedição e devendo ser encaminhada a 

Gerência de Recursos Humanos, para providencias e arquivamentos. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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Arquiteto e Urbanista
CAU A1610627
Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES
Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
ATO AUTORIZATIVO DE VERBA INDENIZATÓRIA N. 006/

2026.

ATO AUTORIZATIVO DE VERBA INDENIZATÓRIA N. 006/
2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO, o estabelecido na Lei n. 1067/2020, de 30 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura
administrativa direta e indireta do poder executivo municipal, es-
tabelece um novo modelo de gestão e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1°. Atribuir, verba indenizatória nos termos das Leis Munici-
pal n. 1067/2020, ao seguinte servidor:
I- VALDICLEI BENTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Se-
cretário Executivo de Comunicação, Portaria nº 147/2026, de 10
de abril de 2026, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),
nos termos do artigo 268º, § 2º da Lei Municipal n. 1067/2020;
II- CARLOS RENAN MENDONÇA DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Secretária Adjunto de Comunicação Social, Portaria nº
148/2026, de 10 de abril de 2026, no valor de R$ 1.200,00 (mil
e duzentos reais), nos termos do artigo 268º, § 2º da Lei Munici-
pal n. 1067/2020;
Parágrafo único: o interessado ao recebimento da verba inde-
nizatória deverá observar os critérios constantes no decreto 06/
2025, e seus anexos.
Art. 2º. A verba indenizatória não incide qualquer imposto, bem
como não será computada para efeitos dos limites remuneratóri-
os do cargo, nem servirá como base de cálculo para pessoal, sen-
do denominado recebimento pelos parcelamentos de receitas não
tributária para efeito do imposto de renda.
Art. 3º. Este Ato entra em Vigor na data de sua expedição e de-
vendo ser encaminhada a Gerência de Recursos Humanos, para
providencias e arquivamentos.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 24/2026

PRAZO: 09/04/2026 A 09/04/2027
CONTRATADA:  D CASA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
11.932.502/0001-77
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução
de obras e serviços de engenharia referentes à Implantação de

Melhorias Sanitárias Domiciliares (MSD), consistentes especifica-
mente na Construção de 691 (seiscentas e noventa e uma) unida-
des de Recipientes para Resíduos Sólidos (Lixeiras Pré fabricadas
de Aço Inox com base de concreto) na sede do Município de Ca-
nabrava do Norte MT.
VALOR PACTUADO: R$ 985.523,41 (novecentos e oitenta e cinco
mil quinhentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos).
SAMAYRA DA SILVA FERRO
Agente de Contratação
Canabrava do Norte-MT 13/04/2026
Portaria 027/2025

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 149/2026/GAPRE, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº 149/2026/GAPRE, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução do CONTRATO 24/2026, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 688/2026, celebra-
do entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT,
e D CASA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.932.502/
0001-77, O presente Contrato tem por objeto a contratação de
empresa especializada para a execução de obras e serviços de
engenharia referentes à Implantação de Melhorias Sanitárias Do-
miciliares (MSD), consistentes especificamente na Construção de
691 (seiscentas e noventa e uma) unidades de Recipientes para
Resíduos Sólidos (Lixeiras Pré fabricadas de Aço Inox com base de
concreto) na sede do Município de Canabrava do Norte MT.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) ROBSON MENDES MOREI-
RA, matrícula funcional nº 2592, e-mail: obras@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutu-
ra, Serviços Públicos e Urbanismo, para exercer a função de GES-
TOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLAUCE DE CASTRO E SILVA
COSTA, matrícula funcional nº 2505, ocupante do cargo de Enge-
nheira Civil, lotada na Secretária Municipal de Administração, e-
mail: saplafi@canabravadonorte.org, para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o (a) servidor (a) JULIANA RODRIGUES DE LI-
MA, matrícula funcional nº 2688, e-mail: obras@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de Gerência de Manutenção, Recupe-
ração e Construção de Infraestrutura Rural para exercer a função
de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, pa-
ra atuar nos casos de ausência, impedimento ou vacância do fis-
cal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º, 2º e
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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